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Indicação /2025 

 

 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia, Jerônimo 

Rodrigues, a implantação da sede do Núcleo de Saúde no município de Jequié. 

Justificativa 

Atualmente, o município de Jequié encontra-se vinculado ao Núcleo de Saúde sediado 

em Ilhéus, situação que gera dependência administrativa e dificulta a agilidade nos 

processos de regulação e gestão regional da saúde. 

A implantação de uma sede própria do Núcleo de Saúde em Jequié permitirá: 

• Maior autonomia administrativa e operacional; 

• Agilidade na regulação e no atendimento da população; 

• Melhor coordenação das ações de saúde para os municípios do entorno; 

• Descentralização dos serviços atualmente concentrados em Ilhéus; 

• Fortalecimento da rede regional de saúde, ampliando a eficiência do sistema. 

Jequié é um polo estratégico, com localização privilegiada e já reconhecida como 

referência em saúde pública para dezenas de municípios da região, reunindo todas as 

condições para sediar o Núcleo de Saúde. 

 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2025. 

 

                                             

Bui Bulhões 

Ladislau Muniz d Bulhões Filho 
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Vereador 

 

     

ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em......./......./....... 

          ______________________________ 

Presidente 

 

ATENDIDO 

Of.  n.º ______________________              

Em: ____/____/_____ 

 __________________________ 
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